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O vereador que o presente subscreve, usando de suas atribuições legais
e na forma regimental,

R E Q U E R , após ouvido o plenário e aprovado, o envio de expediente ao
Excelentíssimo Sr. Heraldo Trento - Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando
que encaminhe a esta Casa de Leis, no prazo de 15 dias, de acordo com o artigo 29, §
1° da Lei Orgânica Municipal, informações sobre a solicitação que a Presidência
desta Casa fez aos engenheiros da Prefeitura Municipal sobre total acessibilidade,
informando se está sendo elaborado o referido projeto e se existe previsão para
conclusão.

Ocorre que a Câmara Municipal recebeu no início do ano a visita do Secretário
Municipal de Planejamento, engenheiro Luiz Mitsuo Shiomi e o engenheiro civil do
Executivo, João Baptista Montanari, os quais vieram a pedido desta Presidência para
avaliar as condições de acessibilidade do Legislativo.

Representantes da Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida
Nova - Ágape, também estiveram fazendo uma visita à esta Casa de Leis, e foram
questionados sobre as dificuldades encontradas no prédio do Legislativo.

O Presidente da Ágape, Sérgio Bastos, citou que o maior problema são as
calçadas e as rampas de acessibilidade, que apesar de existirem, não estão dentro
das normas, dificultando o manuseio da cadeira. Ele alertou ainda, que as rampas
da Câmara, como a grande maioria na cidade, acabam sendo armadilhas, pois a
cadeira tomba, pela inclinação que é feira de forma errada.

Também em frente à Câmara, logo após dois acessos, há um poste, impedindo
a passagem, e existem ainda problemas de acessibilidade nos banheiros.

Justificativa:

Como na oportunidade da visita dos engenheiros da Prefeitura, foi confirmado
que seria estudado um projeto e apresentado a todos os vereadores, para que a obra
seja viabilizada da melhor forma possível, solicitamos informações se já está sendo
elaborado o referido projeto e se existe p "̂ Ís|o para conclusão.
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